
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA-EXECUTIVA 

PORTARIA N° 2764/2015/SEI-MC, DE 30 DE JUNHO DE 2015. 

Altera a Portaria n° 4.124, de 30 de dezembro de 
2014, que estabelece os procedimentos de gestão 
de documentos, processos e arquivos pelo Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito do 
Ministério das Comunicações, e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nas Portarias n° 89, de 29 de abril de 2014, e n° 4.124, 
de 30 de dezembro de 2014, que estabelecem os procedimentos de gestão de documentos, processos e 
arquivos pelo Sistema Eletrônico de Informações — SEI, no âmbito do Ministério das Comunicações, 
resolve: 

Art. 1° A Portaria n° 4.124, de 30 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

«Art. 10  .................................................................................................................................. 

VII — radiodifusão comunitária. 

..............................................................." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação. 
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